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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 
 

 
O MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita na 
CNPJ sob nº 67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida 
Antônio Joaquim Mano, nº 02, Centro, através do Senhor DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito 
Municipal, TORNA PÚBLICO, o presente Edital de Chamamento Público para Credenciamento de 
instituição financeira para prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos provenientes 
da Folha de Pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município de Euclides da Cunha 
Paulista, que regular-se-á por este Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 Credenciamento de instituição financeira para prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município 
de Euclides da Cunha Paulista, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, que fica fazendo parte integrante deste Edital.  
 
1.2 A documentação para o credenciamento será recebida no horário de expediente (das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min), e até as 17h00min do dia 12 de julho de 2021. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO: 

 
2.1 Poderão participar deste Credenciamento: 
2.1.1 Instituições financeiras públicas ou privadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativo de Crédito, que satisfaçam as 
condições fixadas neste edital e anexos. 
 
2.2 Não poderão participar deste Credenciamento: 
2.2.1 Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, 
insolvência ou liquidação; 
2.2.2 Instituições financeiras que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade 
por parte de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de 
Governo; 
2.2.3 Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, 
considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente. 
 
2.3 É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento. 
 
2.4 As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o Credenciamento, a partir 
da publicação resumida do presente Edital de Credenciamento, sendo sua integra retirada pelo site  
https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br  e as dúvidas que poderão surgir pelo telefone (18) 3283-1121  
ou pelo e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 
 
2.5 A instituição financeira deverá apresentar fora do envelope a Carta de Credenciamento, conforme 
modelo constante do Anexo III, por meio da qual indicará um representante legal, que estará autorizando 
a praticar todos os atos necessários em seu nome, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o 
exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento;  
2.5.1 O representante legal da instituição financeira interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 
 
2.6 As instituições financeiras interessadas em participar no presente certame deverão apresentar a 
seguinte documentação: 
2.6.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas 
da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Diretoria, ou documento equivalente; 

https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br/
https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br


 

 

 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE/FAX: (18)3283-1121 - Caixa Postal: 02  - e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

 

2.6.1.1 Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
2.6.2 Autorização para Funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 
2.6.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ- MF); 
2.6.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
2.6.5 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, em plena validade; 
2.6.6 Certidão de regularidade de débitos para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do 
licitante, em plena validade; 
2.6.7 Certidão de regularidade de débitos para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, em plena validade; 
2.6.8 Certidão de regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em plena validade; 
2.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 
de Negativa, em plena validade; 
2.6.10 A instituição financeira deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de 
declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 8% (oito 
por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco 
Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional; 
2.6.10.1 A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de Limites Operacionais, 
enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice de 
Basiléia. 
 
2.7 Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou 
autenticada por membro da Comissão Municipal de Licitações, mediante a exibição do original. 
 
2.8 Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se obriga a cumprir 
todos os termos deste Edital. 
 
2.9 O envelope deverá ser apresentado com os seguintes dizeres externos: 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA/SP 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE 
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Denominação da Instituição Financeira:  

CNPJ (MF) 

Endereço 

Representante Legal:  

 
3. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1 Torna-se implícito que os proponentes ao realizarem o CREDENCIAMENTO concordam 
integralmente com os termos deste Edital e seus anexos. 
 
3.2 Não será possível realizar o credenciamento fora do prazo estipulado no item 1.2 deste edital. 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Credenciamento. 
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4.2 O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação à instituição 
financeira, a realização de inspeções e levantamentos, para certificação dos procedimentos de 
gerenciamento da Folha de Pagamento. 
 
4.3 O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do presente 
Credenciamento, para o melhor atendimento dos servidores públicos e agentes políticos municipais ou 
no interesse maior da administração. 
 
4.4 O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura.. 
 
4.5 Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, bem como rescisão contratual 
por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste Edital, no Termo de Referência e no 
Contrato. 
 
4.6 A instituição financeira declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes lhe é proibido 
fornecer a terceiros quaisquer tipos de informação que tenha obtido por ocasião da execução do 
Contrato. Em consequência, a instituição se obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta 
reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 
 
4.7 A instituição financeira assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários, 
agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do 
Contrato que venham em prejuízo dos interesses do Município.  
4.8 Caso a instituição financeira não efetue o pagamento do valor repassado aos servidores públicos e 
agentes políticos municipais, assumirá a responsabilidade pelo valor total não pago, inclusive seus 
acréscimos. 
 
4.9 Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Minuta do Contrato; 
c) ANEXO III – Carta de Credenciamento. 

 
4.10 Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo interessado na 
Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista – Setor de Licitações, com sede na Avenida Antônio 
Joaquim Mano, nº 02, Centro, pelo telefone (18) 3283-1121, no horário de expediente (das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min), ou ainda, pelo e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 
    

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, 31 de Maio de 2021. 
 
 
 

DOMINGOS MENTE LOPES 
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br
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ANEXO – I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021 
 
1.  FINALIDADE:  
 
1.1 A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras 
exigências integrantes do edital, para ensejar a contratação pretendida e abaixo descrita. 
  
2. OBJETO:  
 
2.1 Credenciamento de instituição financeira para prestação de serviços bancários de gerenciamento de 
créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município 
de Euclides da Cunha Paulista.   
 
3. JUSTIFICATIVA: 
 
3.1 Por meio do Contrato nº 016/2016, de 04 de abril de 2016, oriundo do Pregão Presencial nº 10/2016, 
foi contratada a instituição financeira do Banco Bradesco S.A, para a prestação dos serviços objetos do 
presente Termo. O prazo de vigência do contrato foi fixado em 60 (sessenta) meses, sendo prorrogado 
até o dia 03 de junho de 2021, por meio de Termo de Aditamento celebrado na data de 31 de março de 
2021. Destarte, a contratação levada à efeito, tem por justificativa, a necessidade de contratação de 
instituição financeira para prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos provenientes 
da Folha de Pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município de Euclides da Cunha 
Paulista, em decorrência do término do prazo de vigência do contrato anterior. Cabe registrar, que 
Administração Pública Municipal optou pelo credenciamento, tendo em vista que com o advento do 
instituto da portabilidade de salário, as instituições financeiras não estão mais dispostas a pagar pelo 
gerenciamento da Folha de Pagamento, ainda mais em municípios pequenos que contam com um 
número reduzido de servidores, como é o caso de Euclides da Cunha Paulista. Ademais, o 
credenciamento por meio de Chamada Pública, permitirá que mais de uma instituição financeira apta 
existente no Município preste os referidos serviços bancários, evitando a eventual indisponibilidade de 
numerário e facilitando o recebimento dos vencimentos por parte dos servidores, de forma que o 
interesse público seja melhor atendido. 
 
4. FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1 O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, manterá na 
instituição financeira CONTRATADA, contas bancárias para gerenciamento de créditos provenientes da 
folha de pagamento dos Servidores Públicos e Agentes Políticos do Município de Euclides da Cunha 
Paulista. 
 
4.2 O total de servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE  é de 414 (quatrocentos e 
quatorze), podendo sofrer alterações do decorrer da execução do contrato, conforme Pirâmide Salarial 
abaixo: 
 

FAIXA SALARIAL EFETIVOS COMISSIONADOS AGENTES POLÍTICOS 

Até R$ 1.238,61 276 --- --- 

De R$ 1.238,62 até 
R$ 3.734,55 

147 17 10 

De R$ 3.734,56 até 
R$ 6.668,33 

23 --- XX 

Acima de R$ 
6.668,33 

08 02 XX 

TOTAL 414 19 10 

 
4.3 A capilaridade mínima será representada pela quantidade de agências/postos de atendimentos 
abaixo discriminados: 
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4.3.1 01 (uma) Agência Bancária, ou; 
4.3.2 01 (um) PAB – Posto de Atendimento Bancário. 
 
4.4 A Agência Bancária ou o PAB – Posto de Atendimento Bancário, deverá contar com a seguinte 
estrutura mínima: 
4.4.1 01 (um) guichê de caixa, com funcionamento no horário de expediente bancário; 
4.4.2 03 (três) terminais de autoatendimento, com funcionamento conforme as normas bancárias 
vigentes à época de cada pagamento. 
  
4.5 O pagamento será realizado de acordo com o cronograma definido pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e pelo Departamento de Pessoal. 
 
4.6 O CONTRATANTE determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com 
antecedência mínima de 01 (um) dia, devendo a CONTRATADA realizar o processamento dos créditos 
no prazo máximo de 24h. 
 
4.7 O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta salário, podendo ser analisadas outras 
formas, em conjunto com o servidor. 
 
4.8 A CONTRATADA manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE. 
4.8.1 Na implantação do cadastro o CONTRATANTE remeterá à CONTRATADA, arquivo em meio 
digital contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento; 
4.8.2 O CONTRATANTE enviará à CONTRATADA, através de meio digital, toda e qualquer alteração 
cadastral ocorrida. 
 
4.9 As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com os 
dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. 
 
4.10 A CONTRATADA realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e 
informará ao CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o 
recebimento do arquivo. 
4.10.1 Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao 
CONTRATANTE, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 
 
4.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos pagamentos realizados. 
 
4.12 A CONTRATADA fornecerá aos servidores públicos e agentes políticos do CONTRATANTE, um 
pacote básico de serviços, sem custos, conforme Circular nº 3.338/06 do Banco Central do Brasil, 
contendo:  
4.12.1 Fornecimento de Cartão Magnético de Débito; 
4.12.2 Realização de até 05 (cinco) saques, por evento de crédito; 
4.12.3 Acesso, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a pelo 
menos 02 (duas) consultas mensais ao saldo; 
4.12.4 Fornecimento, por meio de terminais de autoatendimento ou diretamente no guichê de caixa, a 
pelo menos dois extratos contendo toda a movimentação da conta nos últimos 30 (trinta) dias.  
  
4.13 É vedado à CONTRATADA instituir cobrança de tarifa para a abertura e manutenção de conta 
salário, movimentada exclusivamente por meio de cartão de débito, bem como vincular a prestação dos 
serviços previstos no item 4.12 à contratação de outros serviços tarifados, ainda que através de 
alteração de códigos, nomenclaturas ou qualquer outro meio. 
 
4.14 A vedação prevista no item 4.13 não impede a contratação de pacotes de serviços pelos servidores 
públicos e agentes políticos do CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA negociar diretamente com 
estes, outras tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros 
serviços bancários. 
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4.15 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
partir da data da assinatura do respectivo contrato. 
4.15.1 O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que 
devidamente justificada, cabendo ao CONTRATANTE a avaliação de sua oportunidade e conveniência 
 
4.16 O objeto do presente Termo, em cada uma de suas parcelas, somente será recebido se não houver 
a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 
4.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
4.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
4.17 Todas as despesas referentes à impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas de seus 
funcionários, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 
vale-refeição, vale-transporte e outras exigidas por lei, serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
 
5. VIGÊNCIA: 
 
5.1 O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, em 31 de Maio de 2021. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
JULES CÉSAR DOS REIS 

Diretor Financeiro  
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE 
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA 
PAULISTA, NA FORMA ABAIXO: 
 
CONTRATO Nº ____/2021. 
CONTRATANTE: EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA: ______________________________________. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita na CNPJ sob nº 67.662.4370001-61, com sede na cidade de 
Euclides da Cunha Paulista, na Avenida Antonio Joaquim Mano, nº 02, Centro, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal DOMINGOS MENTE LOPES, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº 43.302.177-9/-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 353.628.898-
77,residente e domiciliado a Rua Anestor Frederico Vicensotto, nº 1622,  em Euclides da Cunha Paulista, 
Estado de São Paulo, doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ______, inscrita no C.N.P.J. sob o nº ______ e Inscrição Estadual nº ______, com sede  à 
_____ nº ___, na cidade de ____, Estado de ____, neste ato representada por seu representante legal, o 
Senhor ____, portador da Cédula de Identidade (RG) nº _____ e inscrito no CPF/MF sob nº 
____________, residente e domiciliado à ____ nº ___, na cidade de ____, Estado de _____, doravante 
apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos 
provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos e agentes políticos do Município de 
Euclides da Cunha Paulista, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 

 
2.1 Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do– Edital de Chamamento 
Público nº 02/2021 e ao Anexo I – Termo de Referência, independentemente de transcrição ou 
anexação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.1 O objeto deste contrato será executado de forma indireta. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

4.1 São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
4.1.1 Efetuar à CONTRATADA o repasse dos valores necessários ao pagamento do salário de seus 
servidores e da remuneração dos agentes políticos; 
4.1.2 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários 
dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos; 
4.1.3 Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 
como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 2 
(dois) dias úteis da data prevista para o pagamento dos salários; 
4.1.4 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores; 
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4.1.5 Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, através de 
depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de 
cheque administrativo nominal à CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos 
financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidades de caixa, cujo 
depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do 
artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei nº 101/2000; 
4.1.6 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da Secretaria de 
Administração e Finanças, na pessoa de seu Secretário; 
4.1.7 Prestar todo o apoio necessário à CONTRATADA para que seja alcançado o objeto deste Contrato 
em toda sua extensão. 
 
4.2 O CONTRATANTE não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela CONTRATADA. 
 
4.3 O CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus 
servidores. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 
5.1.1 Prestar os serviços objeto deste Contrato conforme especificações constantes do Anexo – I – 
Termo de Referência e em consonância com as demais normas do Banco Central do Brasil; 
5.1.2 Promover a abertura das contas dos servidores e agentes políticos do CONTRATNTE, na 
modalidade conta salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias; 
5.1.3 Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam feitas por meio eletrônico e on line, sendo que no caso de incompatibilidade todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA; 
5.1.4 Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pelo CONTRATANTE; 
5.1.5 Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao CONTRATANTE; 
5.1.6 Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
5.1.7 Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, tabela com a franquia mínima de serviços com 
isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas 
respectivas tarifas; 
5.1.8 Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 
5.1.9 Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE, os eventuais vícios, defeitos 
ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços; 
5.1.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.2 É vedada à CONTRATADA a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 
controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 
 
6.1 Pelo descumprimento do Contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 
86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura Municipal 
de Euclides da Cunha Paulista, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos 
autos, pela CONTRATADA, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições 
ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis à Administração. 
6.1.1. advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
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6.1.2. multa de até 100 Ufesp, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
6.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município 
de Euclides da Cunha Paulista por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 
 
6.2 É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
6.3 A penalidade de multa, estabelecida no subitem 6.1.2 do item 6, poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
 
6.4 A multa prevista no subitem 6.1.2 do item 6 não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados ao CONTRATANTE. 
 
6.5 A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
6.6 O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
6.7 O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 O contrato terá duração de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO 

  
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
8.3 A rescisão do contrato poderá ser: 
8.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
8.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja conveniência 
para a Administração Municipal; 
8.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
8.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLAÚSULA NONA  

DO FORO COMPETENTE 
 

9.1 A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis Brasileiras, em 
especial pela Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Teodoro 
Sampaio, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência sobre quaisquer controvérsias 
do Contrato. 

 



 

 

 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
 

CNPJ 67.662.437/0001-61  
FONE/FAX: (18)3283-1121 - Caixa Postal: 02  - e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br 

Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato 
presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 
fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, ___ de _____ de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
DOMINGOS MENTE LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
 

EMPRESA VENCEDORA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1– Nome:___________________________________________________________________________ 
 
     RG:_____________________________________________________________________________ 
2 –Nome:___________________________________________________________________________ 
 
     RG:______________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATO: Nº 0__/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA: _______________________. 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº 02/2021. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES 
POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Euclides da Cunha Paulista/SP, em ___ de _______ de 2021. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 
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Assinatura: __________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _______________________. 
Cargo: _______________________. 
CPF: _________________________. 
 
Assinatura: __________________________________. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF: 353.628.898-77. 
 
Assinatura: __________________________________. 
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ANEXO – III – CARTA DE CREDENCIAMENTO (fora do envelope) 
 

“MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 
PRESENTE EDITAL (Em Papel Timbrado da Proponente) 
 
 

[NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA...], inscrita no C.N.P.J. sob o nº ______ e Inscrição 
Estadual nº ______, com sede  à _____ nº ___, na cidade de ____, Estado de ____, neste ato 
representada por seu representante legal, o Senhor ____, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 
_____ e inscrito no CPF/MF sob nº ____________, residente e domiciliado à ____ nº ___, na cidade de 
____, Estado de _____,,  tendo em vista o disposto no Edital de Chamamento Público nº 02/2021, vem 
perante V. Exa. apresentar os documentos necessários e requerer o seu CREDENCIAMENTO  para 
prestação de serviços bancários de gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos 
servidores públicos e agentes políticos do Município de Euclides da Cunha Paulista.  

O representante legal indicado acima está autorizado a praticar todos os atos necessários 
em nome da instituição financeira, em todas as etapas do Credenciamento, e para o exercício de direitos 
e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento. 

 
Declarando ainda que: 
 

a) Assume inteira a responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação no 
presente Credenciamento, e ainda pela autenticidade de todos os documentos apresentados de 
habilitação. 
 
b) Não foi considerada INIDÔNEA OU SUSPENSA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Federal. Estadual, Municipal. 
 
c) Aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epígrafe. 
 
d) Para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,Acrescido pela Lei 
n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n.° 4358 de 05/09/2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(  ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

Local e data 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

N.º RG/CPF (MF) 
 


